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Objeto: Prestação de Contas Anuais 
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão 
Gestores Responsáveis: Isaurina dos Santos Meirelles de Brito (Prefeita), Adelson Francisco Ferreira (gestor do 
Fundo Municipal de Saúde). 
Advogado: Dr. Marco Aurélio de M. Vilar. 

 
Ementa: Administração Municipal. Município de Cuité de 
Mamanguape. Prestação de Contas. Exercício 2013. Ausência de 
recolhimento de contribuições previdenciárias. Despesas não licitadas.  
Emissão de Parecer contrário à aprovação das contas, com 
encaminhamento à consideração da egrégia Câmara de 
Vereadores de Cuité de Mamanguape. Através de Acórdãos em 
separado: Julgam-se irregulares as contas de gestão municipal - 
Julgam-se irregulares as contas do gestor do Fundo Municipal de 
Saúde - Declaração de atendimento parcial às exigências da LRF - 
Aplicação de multas - Representação à Receita Federal do Brasil - 
Recomendações. Traslado das deliberações às PCA’s referentes aos 
exercícios de 2015 e de 2016. 
 
 

PARECER PPL TC 00186/2016 
 

RELATÓRIO 
 
 

Cuidam os presentes autos da prestação de contas anual da Sra. Isaurina dos 
Santos Meirelles de Brito, na qualidade de Prefeita e ordenadora de despesas do Município de 
Cuité de Mamanguape, relativa ao exercício de 2013, bem como da prestação de contas do 
Fundo Municipal de Saúde, de responsabilidade do Sr. Adelson Francisco Ferreira. 

O município sob análise possui população estimada de 6.170 habitantes e IDH 
0,524 ocupando no cenário nacional a posição 5.440 e no estadual a posição 219º. 
 

 
 
Destaco os principais aspectos apontados pela unidade técnica desta Corte, com 

base nas informações colhidas através de inspeção in loco1, da documentação encartada nos 
presentes autos e análise de defesa apresentada pelo gestor. 

 
1. Quanto à Gestão Geral: 

                                                 

1  Período: 17/08/2015 e 20/08/2015 
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1.1 A Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 182/2012, de 26/10/2012 estimou a receita e fixou 

a despesa em R$ 19.760.000,00 bem como autorizou a abertura créditos adicionais 
suplementares no valor de R$ 11.856.000,00, equivalentes a 60% da despesa fixada na 
LOA; 

 
1.2  Foram abertos créditos adicionais suplementares no valor de R$ 1.767.017,83, tendo 

sido informada como fonte de recursos a anulação de dotações; 
 

1.3 A Receita Orçamentária Arrecadada2, subtraindo-se a parcela para formação do 
FUNDEB, atingiu o montante de R$ 14.117.417,84, correspondendo a 71,44% da 
previsão.  Já a Despesa Orçamentária Realizada totalizou R$ 14.182.636,44, sendo     
R$ 13.695.840,31 do Poder Executivo e R$ 486.796,13 despesas do Poder Legislativo. 

 
1.4 Sobre os balanços e dívida municipal foi observado: 

 
1.4.1 O balanço orçamentário apresentou déficit equivalente a 0,46% da receita 
orçamentária arrecadada (R$ 65.218,60); 
1.4.2 O balanço financeiro apresenta saldo para o exercício seguinte no valor de              
R$ 907.911,19, distribuídos em Caixa e Bancos nos valores de R$ 4.241,84 e de         
R$ 903.669,35, respectivamente; 
1.4.3 O balanço patrimonial apresenta déficit financeiro no valor de R$ 2.491.481,94; 
1.4.4 A Dívida Municipal3, conforme registros na PCA, no final do exercício importou 
em R$ 9.243.210,934, dividindo-se entre dívida flutuante e fundada nas proporções de 
39,38% e 60,62%. Em relação à dívida líquida consolidada observou-se que a mesma 
correspondeu a 42,57% da RCL. 
 

1.5 A remuneração dos agentes políticos apresentou-se dentro do limite, não ocorrendo 
excessos. 
 
1.6 O Repasse ao Poder Legislativo, no valor de R$ 486.947,64, representou 7,00% das 
receitas de impostos e transferências do exercício anterior, atendendo a legislação quanto 
ao limite máximo de 7%. O supracitado valor repassado equivale a 56,46% do valor fixado 
no orçamento (R$ 862.500,00). 
 
1.7 Não houve dispêndios com obras públicas5 conforme registros no SAGRES. 
 

                                                 

2 Memória de cálculo da Receita Arrecadada, incluindo o FUNDEB: 
Receita Corrente R$ 14.588.582,59  
Receita de Capital R$    955.223,08 
 
3  Art. 29 inciso I da LRF.  

        I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações 
financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da 
realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses; 
4 Valores registrados referentes às dívidas na PCA: 
VALOR DA DÍVIDA FLUTUANTE R$ 3.640.151,63 
VALOR DA DÍVIDA FUNDADA R$ 5.603.059,30  
TOTAL R$ 9.243.210,93 
 
5 De acordo com os dados do TRAMITA não foi formalizado processo autônomo de inspeção de obras; 



-  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Processo TC nº 04264/14 

 

1.8 As despesas condicionadas ou legalmente limitadas comportaram-se da seguinte 
maneira: 

 
1.8.1 Despesas com Pessoal6, representando 68,88% da Receita Corrente Líquida, 
portanto acima do limite máximo (60%) estabelecido no art. 19 da LRF; 
 
1.8.2 Aplicação de 34,85% da receita de impostos e transferência na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino (MDE), portanto, foram atendidas as disposições do art. 
212 da Constituição Federal; 

 
1.8.3 Os gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde atingiram o percentual de 
15,76% da receita de impostos e transferências, portanto, ocorreu atendimento ao 
estabelecido no art. 77, inciso III, § 1º do ADCT.  

 
1.8.4 Destinação de 60,58% dos recursos do FUNDEB na remuneração e valorização 
dos profissionais do Magistério, satisfazendo, desse modo, a exigência do art. 22 da 
Lei 11.494/2007; 

 
1.8.5 O Município transferiu para o FUNDEB a importância de R$ 1.426.387,83, tendo 
recebido deste fundo a importância de R$ 4.863.963,62, resultando um superávit para o 
município no valor de R$ 3.437.575,79. 

 
1.9 Não constam registros de denúncias no exercício em análise,  
 
2. Na Gestão Fiscal (disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal) foi dado observar as 
seguintes irregularidades: 
 
2.1 Ocorrência de Déficit de execução orçamentária, sem a adoção das providências efetivas, 

no valor de R$ 65.218,60 – item 1.4 (arts. 1°, § 1°, 4°, I, “b”, e 9°); 
2.2 Ocorrência de Déficit financeiro ao final do exercício, no valor de R$ 2.491.481,94 – item 

1.5 (art. 1º, § 1º); 
2.3 Gastos com pessoal acima do limite (60% para o ente e de 54% para o Poder Executivo) 

estabelecidos pelo art. 19 e 20 Lei de Responsabilidade Fiscal – item 1.7 e 1.8; 
2.4 Não-liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 

informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público, descumprindo o art. 48, II, da LRF, com redação da Lei 
Complementar nº 131/2009; 

 
3. Irregularidades remanescentes após análise das defesas apresentadas: 
 
3.1 Sob a responsabilidade da Sra. Isaurina dos Santos Meirelles de Brito: 
 

3.1.1. Não-realização de processo licitatório, no montante de R$ 92.591,41, nos casos 
previstos na Lei de Licitações art. 37, XXI, da Constituição Federal; e arts. 2°, caput, e 
89 da Lei nº 8.666/1993; 
3.1.2 Inexistência de controle peças e serviços de veículos e máquinas, descumprindo a 
Resolução Normativa TC Nº 05/2005;  
3.1.3. Divergência do valor Estimado da Receita e a fixação das Despesas, 
descumprindo o art. 12, VI, da RN TC Nº 03/2010; 

                                                 

6 Despesa com pessoal do Poder Executivo: 66,47%. Poder Legislativo: 2,42%. 
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3.1.4. Contratação de pessoal por tempo determina do sem atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, burlando a exigência de realização de 
concurso público previsto no art. 37, II e IX, da Constituição Federal;  
3.1.5. Omissão de valores da Dívida Fundada, no montante de R$ 53.169,04, 
descumprindo o art. 98, parágrafo único, da Lei 4.3 20/64;  
3.1.6. Não-recolhimento das cotas de contribuição previdenciária, no montante de R$ 
285.274,06, descontadas dos segurados à instituição devida, descumprindo os arts. 40, 
149, § 1°, e 195, II, da Constituição Federal;  
3.1.7. Não-recolhimento da contribuição previdenciária do empregador à instituição de 
previdência, no montante de R$ 1.308.802,14, descumprindo os arts. 40 e 195, I, da 
Constituição Federal c/c arts. 15, I, e 22, I e II, "a", da Lei nº 8.212/91; art. 11, I, da Lei 
nº 8.429/92;  
3.1.8 Não atendimento à Política Nacional de Resíduos Sólidos, descumprindo a Lei 
12.305/2010 e a Constituição Federal; 
3.1.9 Excesso nos gastos com combustíveis no montante de R$ 33.429,03 de 
responsabilidade da Gestora da Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape.  

 
3.2 Sob a responsabilidade do Sr. Adelson Francisco Ferreira, gestor do FMS: 
 

3.2.1. Não-realização de processo licitatório, no montante de R$ 109.810,47, nos casos 
previstos na Lei de Licitações art. 37, XXI, da Constituição Federal; e arts. 2°, caput, e 
89 da Lei nº 8.666/1993; 
3.2.2 Ausência de encaminhamento da programação anual de Saúde ao Conselho 
Municipal de Saúde, descumprindo o art. 36, § 2º da Lei Complementar nº 141/2012;  
3.2.3.. Não-recolhimento da contribuição previdenciária do empregador à instituição de 
previdência, no montante de R$ 302.307,78, descumprindo os arts. 40 e 195, I, da 
Constituição Federal c/c arts. 15, I, e 22, I e II,"a", da Lei nº 8.212/91; art. 11, I, da Lei nº 
8.429/92;  
3.2.4. Não-recolhimento das cotas de contribuição previdenciária descontadas dos 
segurados à instituição devida, no montante de R$ 127.533,66, descumprindo os arts. 
40, 149, § 1°, e 195, II, da Constituição Federal. 
3.2.5. Excesso nos gastos com combustíveis no montante de R$ 24.438,82 de 
responsabilidade do Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município - FMS de Cuité 
de Mamanguape; 

 
Submetidos os autos ao Órgão Ministerial, este se pronunciou pelo (a): 
 

 
1. Emissão de Parecer Contrário à aprovação das contas da Prefeita do Município de Cuité 
de Mamanguape, Srª. Isaurina dos Santos Meireles de Brito, relativas ao exercício de 2013; 
 
2. Declaração de Atendimento parcial aos preceitos da LRF; 
 
3. Imputação de débito a Srª. Isaurina dos Santos Meireles de Brito e ao Sr. Adelson 
Francisco Ferreira, em razão da realização de despesas consideradas não comprovadas, não 
autorizadas, irregulares, lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas, conforme 
liquidação da auditoria; 
 
4. Aplicação de multa a Srª. Isaurina dos Santos Meireles de Brito e ao Sr. Adelson Francisco 
Ferreira, com fulcro no artigo 56 da LOTCE; 
 
5. Remessa de Cópia dos presentes ao Ministério Público Comum, para fins de análise dos 
indícios de cometimento de atos de improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92) e crimes 
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licitatórios (Lei 8.666/93) pela Srª. Isaurina dos Santos Meireles de Brito e pelo Sr. Adelson 
Francisco Ferreira;  
 
6. Representação à Receita Federal do Brasil acerca das eivas contidas nos itens 1.11, 1.12, 
2.3 e 2.4 para adoção das medidas de sua competência;  
 
7. Julgamento Irregular das Contas do gestor do Fundo Municipal de Saúde de Cuité de 
Mamanguape, Sr. Adelson Francisco Ferreira, relativas ao exercício de 2013;  
 
8. Recomendação à atual gestão do Município de Cuité de Mamanguape, bem como do 
Fundo Municipal de saúde daquela urbe, no sentido de estrita observância às normas 
constitucionais e infraconstitucionais, e quanto à gestão geral, não incorrer em quaisquer das 
falhas e irregularidades hauridas e confirmadas pela Auditoria neste álbum processual, sob 
pena de repercussão negativa em prestações de contas futuras.  
 

Cumpre, por fim, informar que esta Corte assim se pronunciou em relação aos 
exercícios anteriores: 

 
Exercício Parecer Gestor (a) 
2010 Parecer Favorável à aprovação (Parecer PPL TC  

0164/12) 
Isaurina dos Santos 
Meireles de Brito 

2011 Parecer Favorável à aprovação (Parecer PPL TC 
219/13)  

Isaurina dos Santos 
Meireles de Brito 

2012 Parecer Contrário à aprovação (Parecer PPL TC 
185/14) mantido após apreciação de Recurso de 
Reconsideração 

Isaurina dos Santos 
Meireles de Brito 

 

É o Relatório, informando que o Relatório da Auditoria em que se apoiou o Relator foi 
subscrito pelos Auditores de Contas Públicas, José Alexandre da Silva, Kátia Maria de C. B. 
Barbosa e José Pinheiro de Lima e que foram feitas as intimações de praxe.  
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VOTO DO RELATOR 
 

 
No tocante à Gestão Fiscal de responsabilidade da Sra. Isaurina dos Santos 

Meirelles de Brito, houve cumprimento parcial à LRF, uma vez que foram observadas as 
seguintes ocorrências: 

 
• Gastos com pessoal acima dos limite máximos, estabelecidos no art. 19 e no art. 20 da 

LRF, respectivamente, ou seja, acima de 60% para todo o ente e 54% para o Poder 
Executivo, porquanto o percentual de despesa com pessoal do município atingiu 68,88% da 
RCL, sendo 66,47%, somente para o Poder Executivo;  

• Ocorrência de Déficit de execução orçamentária, sem a adoção das providências 
efetivas, no valor de R$ 65.218,60 – item 1.4 (arts. 1°, § 1°, 4°, I, “b”, e 9°); 

• Ocorrência de Déficit financeiro ao final do exercício, no valor de R$ 2.491.481,94 – item 
1.5 (art. 1º, § 1º); 

• Não-liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público, descumprindo o art. 48, II, da LRF, com redação da Lei 
Complementar nº 131/2009 

 

Quanto à Gestão Geral, observou-se que o Município atendeu aos limites mínimos  
constitucionais, no tocante à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE7 (34,85%),  em 
relação aos gastos em Ações e Serviços Públicos de Saúde (15,76%). 

Da mesma forma foi destinado o percentual mínimo legal referente à receita do 
FUNDEB8 na remuneração dos profissionais do magistério (60,58%).  

As falhas que, à luz do disposto no Parecer PN TC 52/04, podem ensejar a rejeição e 
irregularidade das contas, foram irregularidades comuns aos dois gestores, as quais trato 
a seguir: 

 
Quanto aos excessos nos gastos com combustíveis apontados, no montante de       

R$ 33.429,03 de responsabilidade da Gestora da Prefeitura Municipal de Cuité de 
Mamanguape e de R$ 24.438,82, de responsabilidade do gestor do Fundo Municipal de Saúde, 
entendo não ser passível de imputação, porquanto, a constatação inicial foi de falha no controle 
de combustíveis, todavia, para socorrer esta lacuna a defesa acostou o controle existente, que 
após analisado foi apontado pela Auditoria um excesso total de R$ 57.867,65. A defesa, ante 
essa constatação, acostou documentos comprobatórios da despesa.  

 
Ademais, a comparação dos gastos de combustíveis no exercício em análise com os 

gastos do exercício de 2012, indica que os valores das despesas de 2013 estão dentro da 

                                                 

7 CF/88. Art. 212. Aplicação de no mínimo 25% das receitas de impostos, inclusive os transferidos, na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.  
8 O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – Fundeb foi criado pela Emenda Constitucional nº 53/2006 e  regulamentado pela Lei nº 
11.494/2007 e pelo Decreto nº 6.253/2007, em substituição ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -  Fundef, que vigorou de 1998 
a 2006. De acordo com art. 22 da Lei 11.494/07, pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos 
anuais totais dos Fundos deverão ser destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do 
magistério da educação  básica em efetivo exercício na rede pública. 
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normalidade9, uma vez que não foram apontados excessos em 2012, podendo existir falhas no 
controle. Esses fatos me levam a conclusão que não cabe imputação de valores, e sim está 
caracterizada falha administrativa no controle de combustíveis.  
 

No que se refere a não-realização de processo licitatório, nos casos previstos na Lei de 
Licitações art. 37, XXI, da Constituição Federal; e arts. 2°, caput, e 89 da Lei nº 8.666/1993; 
sendo o montante de R$ 92.591,41 de responsabilidade da Gestora da Prefeitura Municipal de 
Cuité de Mamanguape e de R$ 109.810,47, de responsabilidade do gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, totalizando R$ 202.401,8810, entendo que cabe aplicação de multa aos gestores. 

 
É de se ressaltar o alto valor estimado quanto a não-recolhimento da contribuição 

previdenciária devida pelo empregador, que, conforme cálculos da Auditoria chegam ao 
montante de R$ 1.308.802,14 (Adm. Direta), e R$ 302.307,78 (Fundo Municipal de Saúde). 
Possivelmente, essa irregularidade está diretamente relacionada à contratação de pessoal 
por tempo determinado sem atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, bem como está relacionada à elevada contratação de serviços de terceiros – 
pessoa física (entre 2012 e 2013 aumentaram 28,52%).  

                                                 

9 Gastos de combustíveis Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde 
2012 R$ 549.590,40 
2013 R$ 558.891,87 

           Fonte: SAGRES e Relatório de análise de defesa; 
10 Despesas não licitadas: 
Despesas Pagas com recursos da Prefeitura: 

 
 
 Despesas Pagas com recursos do Fundo Municipal de Saúde: 
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Depreende-se também que o aumento de 20,10%, em relação ao exercício anterior, na 
Contratação de Pessoal por Tempo Determinado, contribuiu para o desequilíbrio nos gastos 
com pessoal.  

 
O desequilíbrio nas despesas relativa a Pessoal se agrava, também, com o não-

recolhimento das cotas de contribuição previdenciária descontadas dos segurados, nos valores 
de R$ 285.274,06 e de R$ 127.533,66, respectivamente, da Prefeitura e do Fundo de Saúde, 
resultando em descumprindo dos arts. 40, 149, § 1°, e 195, II, da Constituição Federal. Essa 
situação não pode passar despercebida, independente dos acordos (sem o devido 
adimplemento) e de outras medidas junto ao órgão previdenciário. 

 
Portanto, levando em conta a decrescente contribuição previdenciária, ano após ano, 

uma vez que os dados registrados no SAGRES revelam, entre 2013 a 2015, crescimento de 
20% na despesa de pessoal e decréscimo de 77% das obrigações patronais pagas, entendo 
que este Tribunal deve acompanhar as despesas de pessoal desse município, devendo os 
aspectos aqui verificados serem trasladados às PCA de 2015 e 2016. 

Quanto às demais eivas constatadas, inerentes à gestão geral, de responsabilidade 
exclusiva da Prefeita, faço algumas considerações: 

 

No que se refere a não atendimento à Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
descumprindo a Lei 12.305/2010 e a Constituição Federal, vale salientar que foram 
prorrogados para o exercício de 2014 os efeitos da referida lei, assim, esta eiva deve continuar 
sendo verificada nos exercícios seguintes. 

 
Devido ao descumprimento de normativos e mandamentos legais, entendo que as 

demais eivas ensejam recomendações de adoção de providências no sentido de evitar a 
repetição das mesmas e aplicação de multa à gestora, quais sejam:  
 
• Inexistência de controle peças e serviços de veículos e máquinas, descumprindo a 

Resolução Normativa TC Nº 05/2005;   
• Divergência do valor Estimado da Receita e a fixação das Despesas, descumprindo o art. 

12, VI, da RN TC Nº 03/2010; 

• Omissão de valores da Dívida Fundada, no montante de R$ 53.169,04, descumprindo o art. 
98, parágrafo único, da Lei 4.3 20/64;  

 

Dito isto, voto no sentido de que este Egrégio Tribunal: 
 

1. Emita e encaminhe à Câmara Municipal de Cuité de Mamanguape, parecer 
contrário à aprovação das contas de governo da Prefeita, Sra. Isaurina dos Santos Meirelles 
de Brito, relativas ao exercício de 2013, em razão de ausência da contribuição previdenciária 
devida11, porquanto, o Município demonstrou o pagamento de tão somente R$ 226.144,22, 
correspondente a 12% valor estimado como devido (R$ 1.837.254,14); 

                                                 

11
 PN TC 52/04 

1. (...) 
2. Constituirá motivo de emissão, pelo Tribunal, de PARECER CONTRÁRIO à aprovação de contas de Prefeitos 
Municipais, independentemente de imputação de débito ou multa, se couber, a ocorrência de uma ou mais das 
irregularidades a seguir enumeradas: 
(2.2 a 2.4 omissos); 
2.5. não retenção e/ou não recolhimento das contribuições previdenciárias aos órgãos competentes (INSS ou órgão 
do regime próprio de previdência, conforme o caso), devidas por empregado e empregador, incidentes sobre 
remunerações pagas pelo Município; 
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Em Acórdãos separados: 

 

1. Julgue irregulares as contas de gestão da Chefe do Poder Executivo do Município 
de Cuité de Mamanguape, Sra. Isaurina dos Santos Meirelles de Brito, na condição de 
ordenadora de despesas;  

 
2. Declare que a mesma gestora, no exercício de 2013, atendeu parcialmente às 

exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 
3. Aplique multa pessoal à Sra. Isaurina dos Santos Meirelles de Brito, no valor de           

R$ 6.611,56 (seis mil, seiscentos e onze reais e cinqüenta e seis centavos), equivalentes a 
144,07 Unidades Fiscal de Referência do Estado da Paraíba – UFR/PB, por transgressão às 
normas legais, assinando-lhe prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação da 
presente decisão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público, tal como previsto no art. 71, § 
4º da Constituição do Estado; 

 
4. Represente à Receita Federal acerca da omissão verificada nos presentes autos, 

referente ao não pagamento de contribuição previdenciária, a fim de que possa adotar as 
medidas que entender oportunas, à vista de suas competências; 

 
5. Recomende ao próximo gestor municipal a adoção de medidas no sentido de não 

repetir as eivas apontadas no relatório da unidade técnica deste Tribunal, observando sempre 
os preceitos constitucionais e legais pertinentes (Lei nº 8.666/93 e à Lei n° 4.320/64) e ao que 
determina esta Corte de Contas em suas Resoluções e Pareceres Normativos; 

 
6. Julgue Irregular as contas do Fundo Municipal de Saúde, sob a responsabilidade do 

Sr. Adelson Francisco Ferreira pelos mesmos motivos das irregularidades verificadas na 
gestão geral. 

 
7. Aplique multa pessoal ao Sr. Adelson Francisco Ferreira, no valor de R$ 4.407,71 

(quatro mil, quatrocentos e sete reais e setenta e um centavos), equivalentes a 96,04 
Unidades Fiscal de Referência do Estado da Paraíba – UFR/PB, por transgressão às 
normas legais, assinando-lhe prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação da 
presente decisão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público, tal como previsto no art. 71, § 
4º da Constituição do Estado; 

 
8. Recomende ao gestor do Fundo Municipal de Saúde a adoção de medidas no 

sentido de não repetir as eivas apontadas no relatório da unidade técnica deste Tribunal, sob 
pena de repercussão na análise das futuras contas; 

 
9. Determine o traslado das deliberações decorrentes da presente análise aos autos 

das PCA’s de 2015 e 2016, para que sejam acompanhados naquelas prestações de contas os 
valores pagos e, possivelmente, devidos ao INSS pela gestão municipal. 
 

É como voto. 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO RELATÓRIO DO CONSELHEIRO RELATOR 
 

Município
QUADRO ANÁLITICO

IDH  0.524  0.524
Ranking por UF 219 219
Ranking Nacional 5440 5.440

Despesas por Função Valor 
Per Capita Ano 
(habitantes)

Valor 
Per Capita Ano 
(habitantes)

Receita RTG 12.812.422,56R$     2.061,86R$         R$     14.117.417,84 2.288,07R$        
Despesa DTG 13.258.740,13R$     2.133,69R$        14.182.636,44R$     2.298,64R$        
Função Saúde 1.927.211,09R$       310,14R$           2.258.601,55R$       366,06R$           
Função Educação 7.307.730,37R$       1.176,01R$        7.688.426,15R$       1.246,10R$        
Função Administração 2.164.720,45R$       348,36R$           2.223.444,44R$       360,36R$           
Despesa com Pessoal 8.979.045,48R$       1.444,97R$        9.363.336,98R$       1.517,56R$        
Despesa Pessoal x DTG 67,72% 66,02%

Ações Serv. Pub.de Saúde
Aplicado 1.041.189,15R$       167,56R$           1.184.494,47R$       191,98R$           
Limite Mínimo  R$       1.041.883,74 167,67R$            R$       1.167.574,13 189,23R$           
Aplicado X Limite -0,07% 1,45%

Função Educação - Indicadores
Aplicação por Escola 31 235.733,24R$    31 248.013,75R$    
Aplicação por Professor 92 79.431,85           92 83.569,85           
Aplicação por Aluno 2.083                        3.508,27R$        2.074                        3.707,05R$        
Índices
Alunos X Escola 67                             67                             
Alunos X Professores 23 23

Medicamentos
Aplicado 55.711,34R$            8,97R$               89.732,42R$            14,54R$             

Merenda Escolar
Aplicado 134.172,29R$          64,41R$             178.513,42R$          86,07R$             

População Estimada 6.214 6.170
Eleitores                         6.153                         6.321 
Alunos Infantil e Fundamental                        2.083 2.074                        
Fonte: IDEME - SAGRES - IBGE – INEP e PCA  2012 e 2013

CUITÉ DE MAMANGUAPE
2012 2013

Dados Geo-Econômicos
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I - Informações Gerais  
 
A Receita Total Geral (RTG) e a Despesa Total Geral (DTG) apresentaram 

crescimento em relação ao exercício anterior de 10,19% de 6,97%, respectivamente, índices 
reveladores de que o gasto por habitante subiu de R$ 2.133,69 em 2012 para R$ 2.298,64 em 
2013. 
 

As Despesas com a Função Saúde, Educação e Administração apresentaram 
acréscimo de 17,20%, 5,21% e 2,71%, respectivamente.  

 
Na Função Educação (FED) percebe-se um acréscimo no percentual de 

aplicação por aluno. No exercício de 2012, o gasto foi de R$ 3.508,27 subindo para                 
R$ 3.707,05 em 2013, o que representa acréscimo de 5,67%. Destaca-se que o número de 
alunos diminuiu de 2.083 para 2.074. 

A título de informação, registro que em consulta ao sítio do Ministério da 
Educação foi dado observar às metas bianuais referentes aos exercícios de 2009, 2011 e 2013 
para o índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB)12, estabelecido numa escala 
que vai de 0 a 10, para o Ensino Fundamental da rede municipal. Isto posto, evidenciam-se os 
índices abaixo: 

 
IDEB Observado 

Ensino Fundamental 
2009 2011 2013 

Anos Iniciais (1º ao 5º 
ano) 

2,9 3,5 3,3   

Anos Finais (6º  ao 9º 
ano) 

2,8 2,5 2,7  

 
Constata-se que, as metas13 projetadas para os anos iniciais e para os anos 

finais não foram atingidas em nenhum dos exercícios. 
 
Gráfico Anos iniciais – IDEB 
 

 
 

                                                 

12 Indicador que mede a qualidade da educação a partir de dados sobre rendimento escolar, combinados com o desempenho dos alunos constantes 

do censo escolar e do sistema de avaliação da Educação Básica – SAEB, o qual é composto pela avaliação nacional da educação básica –ANEB e 
avaliação nacional do rendimento escolar (Prova Brasil).  
13 Cada escola tem suas metas definidas individualmente pelo INEP e leva em conta o ponto de partida, ou seja, o valor do seu 

IDEB inicial. Metas projetadas para o Município: anos iniciais 2009 (3.1) 2011 (3.7) 2013 (4.0); anos finais 2009 (3.0) 2011 (3.3) 
2013 (3.7) 
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Gráfico Anos finais – IDEB 

 

 
 
 
Quanto ao valor da Despesa de Pessoal (DEP) registrada constatou-se um 

acréscimo de 4,28%%, e, se comparada com a Despesa Total Geral (DTG) o índice é de 
66,02% contra os 67,72% observado no exercício anterior. 

 
O gasto per capta em Ações e Serviços Públicos de Saúde (SPP) foi de R$ 

191,98 contra R$ 167,56 observados no exercício anterior, registrando, assim, um acréscimo 
per capta de 14,57%, considerando o valor empregado no exercício anterior. 

 
Referentes aos gastos com Medicamentos (MED) e Merenda Escolar (MES) 

registram-se R$ 89.732,42 e R$ 178.513,42, respectivamente, estes revelam aumento da 
despesa em 61,07% com medicamento e em 33,05% com merenda escolar, quando 
comparadas com as do exercício de 2012. 

 
Por fim, ressalto que os dados apresentados, não permitem refletir com precisão 

o enfoque da administração sob o aspecto da qualidade, eficiência e eficácia da gestão, diante 
das políticas públicas implementadas em relação à Saúde, Educação e Administração. Não 
obstante este fato, respeitante à função Educação, de acordo com o Programa produzido por 
esta Corte em parceria com a UFPB - Indicadores de Desempenho do Gasto Público na 
Paraíba – IDGPB - Educação, apresentamos, em síntese, as informações que reproduzem os 
critérios de qualidade e eficácia da gestão, como gastos públicos por aluno, na faixa etária 
entre 4 e 17 anos, situação das escolas municipais, qualificação de professores, índices de 
aprovação e reprovação, êxodo escolar, a seguir demonstrado:  
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II – Indicadores de desempenho dos gastos em Educação Básica no Município14 - IDGPB 
 
II-A- Indicadores Financeiros em Educação 

 

            
Fonte: Tribunal de Contas 

  

II - B - Indicadores de Qualidade e Acesso à Educação 

 

IDEB - Refere-se ao produto da média de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática 
(padronizada entre zero e dez) para alunos concluintes das fases finais do ensino fundamental 
(5º ano e 9º ano) pelas taxas de aprovações escolares em cada fase no município i no ano t. 

 
Fonte: Prova Brasil – Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) e Censo Escolar – 
Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). 

                                                 

14 Cuité de Mamanguape - Mesorregião: Mata Paraibana – Microrregião: Litoral Norte 
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Fonte: Prova Brasil – Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) e Censo 
Escolar – Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). 

 

Taxa de atendimento escolar - Trata-se do percentual da população em idade escolar que 
frequenta a escola, independente da série, da modalidade (regular ou especial) e da rede de 
ensino (privada ou pública). Este indicador foi calculado para anos de 2000 e 2010, 
considerando as seguintes faixas de idade: entre 4 e 5 anos de idade; entre 6 e 10 anos de 
idade; entre 11 e 14 anos de idade; entre 15 e 17 anos de idade; e entre 4 e 17 anos de idade. 
Tais faixas de idade são consistentes com o Art. 208 da Constituição Federal de 1988 e sua 
nova redação estabelecida pela emenda constitucional nº 59, de 2009, que estabelece 
educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade.  
 

 

Fonte: Censo Escolar–Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). 
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Taxa de analfabetismo para pessoas com 18 anos de idade ou mais - Refere-se ao 
percentual de pessoas analfabetas que residem na localidade i com 18 anos de idade ou mais 
em relação ao total da população residente nessa mesma região. Essa faixa etária considerou, 
portanto, os indivíduos fora da faixa de idade escolar obrigatória (entre 4 e 17 anos de idade). 
 

 
Fonte: Censo Demográfico – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
 
Taxa de abandono - Refere-se à taxa de participação dos alunos matriculados em 
determinada fase de ensino do município com registro de abandono dos estudos pelo total de 
alunos matriculados nessa mesma fase e região no ano determinado. Esse indicador está 
disponível para as seguintes fases de ensino: ensino fundamental I (1º ao 5º ano), ensino 
fundamental II (6º ao 9º ano) e ensino médio. 
 

 
Fonte: Censo Escolar – Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). 
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Taxa de aprovação - Refere-se à taxa de participação dos alunos aprovados em determinada 
fase de ensino do município pelo total de alunos matriculados nessa mesma fase no ano 
determinado. Esse indicador está disponível para as seguintes fases de ensino: ensino 
fundamental I (1º ao 5º ano), ensino fundamental II (6º ao 9º ano) e ensino médio. 
 

 
Fonte: Censo Escolar – Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). 
 
II-C - Indicadores de Infraestrutura Escolar e de Docentes 
 

Índice de precariedade de infraestrutura escolar - Refere-se à taxa média das variáveis que 
sinalizam a existência de problemas de infraestrutura das escolas no município. As variáveis 
consideradas foram: se a escola funciona em prédio compartilhado, se tem localização precária 
(galpão etc.), se não tem água filtrada, se não tem abastecimento d'água, se não possui 
esgoto, se não tem energia, se não tem coleta de lixo, se não existe sala para diretor, se não 
existe sala para professores, se não existe laboratório de informática, se não existe laboratório 
de ciências, se não existe biblioteca, se não existe cozinha, se não possui internet, se não 
oferece merenda e se não existe sanitário dentro das instalações. Caso o indicador seja igual a 
100% na rede j do município i, então todas as escolas da rede j desse município têm todos os 
problemas de infraestrutura acima listados. Caso o indicador seja igual a 0%, então todas as 
escolas desse município não sofrem dos problemas de infraestrutura considerados. Portanto, 
quanto mais próximo de 100%, pior é a situação da infraestrutura das escolas no município. 
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Fonte: Censo Escolar – Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). 

 

 
Fonte: Censo Escolar – Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). 
 
Razão aluno por docente - Refere-se ao total de alunos da rede municipal da localidade 
dividido pelo total de docentes da rede municipal da localidade. Destaca-se que neste indicador 
não se considerou matrículas repetidas para um mesmo aluno, nem a repetição de um mesmo 
docente em diferentes turmas e escolas da mesma rede municipal. 
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Fonte: Censo Escolar – Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). 
 

II-D -  Indicadores de Desempenho do Gasto Público em Educação 
Despesa corrente por aluno - Trata-se da razão entre a despesa corrente na função 
educação do município/microrregião/mesorregião i e o total de alunos matriculados na 
educação básica da mesma região no ano t. Esse indicador contempla apenas a rede 
municipal de ensino. 
 

 
Fonte: Censo Escolar – Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) e Tribunal   
de Contas do Estado da Paraíba. 
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III - Gráficos comparativos das despesas condicionadas 

As Despesas com Pessoal15 representou 68,88% da Receita Corrente Líquida, sendo 66,47%, 
do Executivo e 2,42% do Legislativo, portanto, o percentual total foi superior ao limite previsto 
no art. 20 da LRF16. Bem assim, o percentual com o Poder Executivo foi superior ao limite 
previsto no art. 19 da LRF. Vale destacar que nos exercícios anteriores o gasto de pessoal 
ficou também acima do limite legal. No exercício de 2013 o percentual de despesa com 
pessoal decresceu em 2,27%, quando comparado ao exercício anterior. 
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Aplicação de 34,85% da receita de impostos e transferência na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino17 (MDE), portanto, foram atendidas as disposições do art. 212 da 
Constituição Federal, valendo observar que o percentual de aplicação em MDE decresceu em 
13,15% do índice verificado em 2012. 

APLICAÇÃO MANUT. DESENV. DO ENSINO

26,76%

40,13%

34,85%

0,00%

10,00%

20,00%

30,00%

40,00%

50,00%

2011 2012 2013

Exercícios

P
e
r
c
e
n
tu
a
is

Limite Aplicado

 

                                                 

15 Os índices de gastos com pessoal do Executivo e Legislativo foram apurados conforme Parecer PN TC -12/2007, através do qual esta Corte de 
Contas reconheceu a exclusão dos gastos com obrigação patronal no seu cômputo. 
16 Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais: 

    (...)III - na esfera municipal: 
  a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

  b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. (grifo nosso) 
17 CF/88. Art. 212. Aplicação de no mínimo 25% das receitas de impostos, inclusive os transferidos, na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino. Para efeito de cálculo foi considerado as disposições dos arts. 70 e 71 da lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). 
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Os gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde18 atingiram o percentual de 15,76% da 
receita de impostos e transferências, portanto, ocorreu atendimento ao estabelecido no art. 77, 
inciso III, § 1º do ADCT. Verifica-se que o percentual aumentou em 5,13% relação ao índice 
verificado em 2012. 
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Destinação de 60,58% dos recursos do FUNDEB19 na remuneração e valorização dos 
profissionais do Magistério, satisfazendo, desse modo, a exigência do art. 22 da Lei 
11.494/2007. Quando comparado com o exercício de 2012, constata-se que o percentual 
aplicado decresceu em 3,62% do índice verificado no exercício anterior. 

 

APLICAÇÃO VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
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Ainda sobre o FUNDEB, o Município transferiu para o FUNDEB a importância de R$ 
1.426.387,83, tendo recebido deste fundo a importância de R$ 4.863.963,62, resultando um 

                                                 

18 Art. 77, inciso III, § 1º do ADCT. Limite mínimo: 15%.  
19 Lei 11.494/2007 - Art. 22º - Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da 
remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública. 
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superávit para o município no valor de R$ 3.437.575,79. Nos exercícios anteriores (2011 e 
2012) também foi observado superávit. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO    

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, usando da competência 
que lhe é conferida pelo art. 13, § 2º, da Constituição do Estado e art. 1º, IV, da Lei 
Complementar n.º 18/93, na sessão plenária realizada nesta data, à unanimidade, acolhendo o 
voto do Exmo. Sr. Conselheiro Relator, 

 

DECIDE: 

 
1) Emitir e encaminhar à Câmara Municipal de Cuité de Mamanguape, parecer 

contrário à aprovação das contas de governo da Prefeita, Sra. Isaurina dos Santos 
Meirelles de Brito, relativas ao exercício de 2013, em razão de ausência da contribuição 
previdenciária devida20; 
 
Em Acórdãos separados: 

 
1. Julgar irregulares as contas de gestão da Chefe do Poder Executivo do Município 
de Cuité de Mamanguape, Sra. Isaurina dos Santos Meirelles de Brito, na condição de 
ordenadora de despesas, em razão de ausência da contribuição previdenciária devida 
pelo empregador e ausência de recolhimento da contribuição previdenciária 

                                                 

20
 PN TC 52/04 

1. (...) 
2. Constituirá motivo de emissão, pelo Tribunal, de PARECER CONTRÁRIO à aprovação de contas de Prefeitos 
Municipais, independentemente de imputação de débito ou multa, se couber, a ocorrência de uma ou mais das 
irregularidades a seguir enumeradas: 
(2.2 a 2.4 omissos); 
2.5. não retenção e/ou não recolhimento das contribuições previdenciárias aos órgãos competentes (INSS ou órgão 
do regime próprio de previdência, conforme o caso), devidas por empregado e empregador, incidentes sobre 
remunerações pagas pelo Município; 
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descontadas dos segurados, resultando em descumprindo dos arts. 40, 149, § 1°, e 
195, II, da Constituição Federal; 
 
2. Declarar que a mesma gestora, no exercício de 2013, atendeu parcialmente às 
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
 
3. Aplicar multa pessoal à Sra. Isaurina dos Santos Meirelles de Brito, no valor de           
R$ 6.611,56 (seis mil, seiscentos e onze reais e cinqüenta e seis centavos), 
equivalentes a 144,07 Unidades Fiscal de Referência do Estado da Paraíba – 
UFR/PB, por transgressão às normas legais, assinando-lhe prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da publicação da presente decisão, para efetuar o recolhimento 
ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal a que alude o art. 269 da Constituição do Estado, atuando, na hipótese de 
omissão, o Ministério Público, tal como previsto no art. 71, § 4º da Constituição do 
Estado; 
 
4. Representar à Receita Federal acerca da omissão verificada nos presentes autos, 
referente ao não pagamento de contribuição previdenciária, a fim de que possa adotar 
as medidas que entender oportunas, à vista de suas competências; 
 
5. Recomendar ao próximo gestor municipal a adoção de medidas no sentido de não 
repetir as eivas apontadas no relatório da unidade técnica deste Tribunal, observando 
sempre os preceitos constitucionais e legais pertinentes (Lei nº 8.666/93 e à Lei n° 
4.320/64) e ao que determina esta Corte de Contas em suas Resoluções e Pareceres 
Normativos; 
 
6. Julgar Irregular as contas do Fundo Municipal de Saúde, sob a responsabilidade do 
Sr. Adelson Francisco Ferreira, em razão de ausência da contribuição previdenciária 
devida pelo empregador e ausência de recolhimento da contribuição previdenciária 
descontadas dos segurados, resultando em descumprindo dos arts. 40, 149, § 1°, e 
195, II, da Constituição Federal; 
 
7. Aplicar multa pessoal ao Sr. Adelson Francisco Ferreira, no valor de R$ 4.407,71 
(quatro mil, quatrocentos e sete reais e setenta e um centavos), equivalentes a 96,04 
Unidades Fiscal de Referência do Estado da Paraíba – UFR/PB, por transgressão às 
normas legais, assinando-lhe prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
publicação da presente decisão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à 
conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal a que alude o art. 
269 da Constituição do Estado, atuando, na hipótese de omissão, o Ministério Público, 
tal como previsto no art. 71, § 4º da Constituição do Estado; 
 
8. Recomendar ao gestor do Fundo Municipal de Saúde a adoção de medidas no 
sentido de não repetir as eivas apontadas no relatório da unidade técnica deste 
Tribunal, sob pena de repercussão na análise das futuras contas; 
 
9. Determinar o traslado das deliberações decorrentes da presente análise aos autos 
das PCA’s de 2015 e 2016, para que sejam acompanhados naquelas prestações de 
contas os valores pagos e, possivelmente, devidos ao INSS pela gestão municipal. 
 

Presente ao julgamento a Exma. Sra. Procuradora-Geral. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

TC- PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, 23 de novembro de 2016 
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